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REGULAMENTO DO EXAME DE QUALIFICAÇÃO PARA DOUTORANDOS DO PROGRAMA DE 

PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOLOGIA ANIMAL - PPGBA 
 
 
I - Objetivos  
 
  O Exame de Qualificação tem por objetivo, verificar o nível de formação dos Doutorandos, 
em suas linhas de pesquisas, bem como, avaliar a qualidade de seus Projetos de Tese. 
  Todo Doutorando será obrigado a se submeter a este exame sem o qual não poderá defender 
Tese. 
 
II – Período 
 
  O Exame de Qualificação será realizado entre o sexto e sétimo período de andamento do 
Programa, ou seja, durante o terceiro ano do curso. 
 
III – Composição 
 
  O exame constará de duas partes: a primeira será a apresentação, em forma de aula,, de um 
tema em Biologia Animal, relacionado ao Projeto de Tese do aluno. Este tema será sorteado entre seis 
assuntos correlatos, e previamente aprovados pela comissão do PPGBA em comum acordo com o orientador 
do aluno. A segunda parte do exame constará de apresentação do andamento (resultados parciais) do Projeto 
de Tese do aluno. Para cada apresentação, a banca examinadora fará argüição ao aluno.  
 
IV – Duração 
 
  O aluno terá quarenta minutos para apresentação do tema seguido de argüição da banca, 
cujos membros terão, cada um, vinte minutos para argüição. Após essa primeira parte o aluno terá mais trinta 
minutos para apresentação do andamento de seu Projeto de Tese, que também será seguido por argüição da 
banca, que terá o mesmo tempo (vinte minutos para cada membro). 
 
V – Banca Examinadora 
 
  A banca será presidida por um membro do Colegiado do Curso, e será composta, além do 
membro do Colegiado, por um professor convidado, e pelo orientador do aluno. 
 
VI – Avaliação 
 
  Poderão ser atribuídos um dos três resultados: 1) aprovado; 2) aprovado com  modificações; 
3) reprovado. No caso de reprovado o aluno terá uma Segunda e última chance para prestar outro exame de 
avaliação. Após avaliação, será lavrada uma Ata do Exame de Qualificação, a qual deverá ser assinada pelos 
membros da banca e pelo aluno, e fará parte da documentação do PPGBA. 
 
VII – Casos Omissos 
 
  Os casos omissos serão discutidos e decididos pelo Colegiado do Curso. 
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